
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 157/2013

Manifestação solidariedade ao bispo 
nomeado para a Diocese de Toledo.

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve nos termos do inciso XXVIII do artigo 17 
da Lei Orgânica do Município de Toledo e o artigo 161 do Regimento Interno desta 
Casa, 

REQUER 

a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja enviada moção  de 
solidariedade ao Bispo nomeado para a Diocese de Toledo.

Na manhã desta quarta-feira, 26 de junho, a “Nunciatura Apostólica” no 
Brasil comunicou que o Santo Padre, Papa Francisco, nomeou Dom João Carlos 
Seneme como bispo da diocese de Toledo (PR), transferindo-o do ofício de auxiliar da 
arquidiocese de Curitiba. 

Dom João Carlos nasceu em 11 de dezembro de 1958. Pertence à 
Congregação dos Estigmatinos e emitiu os votos em 1982. Recebeu a ordenação 
sacerdotal em 1985. Foi o Superior da Província de Santa Cruz dos Padres 
Estigmatinos até sua nomeação pelo Papa Bento XVI, em 17 de outubro de 2007, como 
bispo auxiliar de Curitiba. Seu lema episcopal é “O Amor de Cristo nos impele", baseado 
na Carta de São Paulo aos Coríntios.

Durante sua atuação na arquidiocese de Curitiba, Dom João Carlos 
acompanhou os trabalhos da Pastoral da Saúde, o Movimento Capelinhas, Pastoral da 
Comunicação entre outras atividades, deixando contribuição na elaboração do 17º Plano 
da Ação Evangelizadora. Também foi Assessor Eclesial do Programa da Pastoral 
Familiar, o SOS Família, da Arquidiocese de Curitiba.

A posse oficial na Diocese de Toledo se dará com a missa a ser celebrada 
às 19:00 horas do dia 08 de agosto de 2013 na Catedral Cristo Rei de Toledo. 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de Julho de 2013

VAGNER DELABIO
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